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Resumo: O presente artigo busca compreender de que forma a garantia do direito a
terra e a autonomia dos processos produtivos para as mulheres do campo pode se
consolidar a partir de politicas publicas voltadas a emancipagao politica e econdmica,
conforme os objetivos da Politica Agricola Nacional, previstos no art. 3° da Lei n. 8.171
de 1991, e as diretrizes da agroecologia. Nesse sentido, por meio da revisdo
bibliografica e da analise documental, desenvolvida a partir da literatura de Siliprandi
(2015) e Hillenkamp et al. (2025), discute-se como a invisibilidade juridica e social do
trabalho feminino no campo e a légica do patriarcalismo rural impactam as mulheres,
que ainda compdem menos de 20% (vinte por cento) dos dirigentes agropecudrios. No
que concerne a metodologia, foi desenvolvida uma abordagem qualitativa de carater
exploratorio e explicativo, tendo como procedimentos de pesquisa a revisao
bibliografica de obras sobre politicas publicas rurais, direito a terra e feminismos e a
analise documental de marcos normativos, com destaque para as diretrizes do Plano
Nacional de Agroecologia e Producdo Organica - PLANAPO 2024-2027 e os relatorios
técnicos da Articulagdo Nacional de Agroecologia (ANA) junto aos objetivos da
Politica Agricola, prevista na Lei n. 8.171 de 1991. Por fim, o trabalho conclui que a
garantia de direitos humanos fundamentais a igualdade e a sustentabilidade ambiental

sdo indissocidveis da independéncia econdomica e politica das mulheres do campo, que
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deve ser perseguida a partir da implementagao de politicas publicas, como o Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF Mulher.
Palavras-chave: politicas publicas; direito de propriedade rural; autonomia das

mulheres; PRONAF Mulher; emancipag¢do politica e territorial.

Abstract: This article seeks to understand how the guarantee of the right to land and the
autonomy of productive processes for rural women can be consolidated through public
policies focused on political and economic emancipation, in accordance with the
objectives of the National Agricultural Policy provided for in Article 3 of Law No. 8,171
of 1991, and the guidelines of agroecology. In this sense, through a literature review
and document analysis developed based on the literature of Siliprandi (2015) and
Hillenkamp et al. (2025), it discusses how the legal and social invisibility of female
labor in the countryside and the logic of rural patriarchalism impact women, who still
make up less than 20% (twenty percent) of agricultural managers. Regarding the
methodology, a qualitative approach of an exploratory and explanatory nature was
developed, using as research procedures a literature review of works on rural public
policies, land rights, and feminisms, and a document analysis of regulatory frameworks,
highlighting the guidelines of the National Plan for Agroecology and Organic
Production - PLANAPO 2024-2027 and the technical reports of the National
Articulation of Agroecology (ANA) alongside the objectives of the Agricultural Policy
provided for in Law No. 8,171 of 1991. Finally, the study concludes that guaranteeing
fundamental human rights to equality and environmental sustainability is inseparable
from the economic and political independence of rural women, which must be pursued
through the implementation of public policies such as the National Program for
Strengthening Family Agriculture - PRONAF Mulher.

Keywords: public policies; rural property rights, women's autonomy, PRONAF

Mulher, political and territorial emancipation.

Introducio

Refletir sobre as estruturas territoriais no Estado Brasileiro ¢ verificar um
contexto histérico de conflitos, desigualdades na distribui¢do de terras e um poder
politico predominantemente masculino, que invisibiliza o papel das mulheres na
agricultura e na reproducao da vida. Nesse sentido, Kurz (1993) nos informa que o

capitalismo tardio, enquanto estrutura de poder socioecondmico, causa impactos
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negativos em determinadas classes sociais, atravancando que estas alcancem o acesso a
um sistema de direitos com plena capacidade. Tal barreira, em interacdo com outras
categorias sociais, como o género, gera novas formas de dominagdo, impactando
frontalmente as mulheres, que acabam por serem reduzidas a vida doméstica e
impedidas de reproduzirem-se em outros ambientes, tendo como exemplo marcante o
meio ambiente do trabalho.

Nesse sentido, observa-se que, ao longo dos séculos XX e XXI, tal realidade ¢
agravada pela mercantilizagdo da natureza e pela falha na criagdo de diretrizes
protetivas ao meio ambiente, impondo logicas de extracdo capitalista e mercantil mais
intensas no trabalho do campo. Diante de um cendrio historico de exploragdo do meio
ambiente rural, o trabalho das mulheres no campo foi inserido em uma légica de maior
exclusdo, compreendendo-o como cuidado nao remunerado, sendo considerado uma
extensdo das tarefas domésticas. Em razdo desta acep¢do, as mulheres do campo nao
eram recebidas como for¢a de trabalho nas cadeias produtivas do trabalho rural
remunerado, sendo excluidas da titularidade das terras e do acesso ao financiamento e
ao crédito. Tal referéncia, ao impactar diretamente os direitos humanos fundamentais
das mesmas, fortaleceu uma luta pela igualdade de género no campo, a partir de novas
estruturas na agricultura.

Diante de tal perspectiva de inovacdo dos processos produtivos, ¢ possivel
observar que a agroecologia® permitiu as mulheres transformar o seu espago privado da
horta e do quintal em espagos politicos de visibilidade, questionando a divisdo sexual do
trabalho e propondo um novo olhar sobre a gestdo do meio ambiente e do
desenvolvimento sustentavel. Nessa seara, o processo de exclusdo das mulheres da
atividade agricola, enquanto problema publico coletivo, e a agroecologia como caminho
para a solucdo do mesmo, se conecta com novas politicas publicas para o
desenvolvimento sustentavel do campo.

Assim ¢ que surge o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar (PRONAF) Mulher como politica ptblica de emancipagdo feminina, a partir da
disponibilizagdo de crédito rural e financiamento de processos produtivos femininos,
que conectam os objetivos de uma politica agricola sustentavel com a autonomia e
independéncia financeira das mulheres do campo. No ponto, observa-se que o PRONAF

Mulher se conecta aos principais objetivos da Politica Agricola, disciplinada pela Lei n.

’A agroecologia ¢ um saber ¢ campo do conhecimento que conecta a pratica agricola a processos
produtivos voltados ao desenvolvimento sustentavel do meio ambiente.
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8.171/1991, a saber, a eliminagdo de distor¢des que afetam o desempenho das fungdes
econdmica e social da agricultura e a protecdo do meio ambiente (art. 3°, Il e IV da Lei
n. 8.171/1991).

Nesse contexto, diante da justificativa apresentada para a pesquisa, formula-se a
seguinte questdo central: o PRONAF Mulher, conectado a agroecologia e aos objetivos
da Lei n. 8.171/1991, pode ser entendido como instrumento de enfrentamento a
invisibilidade, a opressdo e a auséncia de titularidade da terra e dos processos
produtivos das mulheres do campo? O problema ndo abarca apenas uma demanda
juridica pela titularidade da terra, mas também uma necessidade existencial e politica de
garantir as mulheres o exercicio de sua autonomia produtiva.

Nesse sentido, o presente artigo tem como objetivo compreender como a
garantia do direito a terra para as mulheres do campo, alinhado a politica agricola
brasileira, ao PRONAF Mulher e as propostas nacionais do cultivo agroecologico, pode
ser entendido como instrumento de reparacdo historica feminista para a garantia da
autonomia politica e econdmica das mulheres do campo. No que concerne a
metodologia, a partir de uma abordagem qualitativa de carater exploratorio e descritivo,
serdo utilizados os procedimentos de pesquisa documental e bibliografica para verificar
as determinac¢des normativas das politicas publicas voltadas a agroecologia e ao direito
a terra sob uma perspectiva de género.

Em referéncia a analise documental, tem-se como documentos estudados o Plano
Nacional de Agroecologia e Produg¢dao Organica (PLANAPO 2024-2027), o Censo
Agropecudrio (2019), os relatorios elaborados pela Articulagdo Nacional de
Agroecologia - ANA e pelo Centro de Estudos e Promog¢do da Agricultura de Grupo -
Cepagro, a Lei Nacional de Politica Agricola, disciplinada pela Lein. 8.171 de 1991 e o
PRONAF Mulher. Tais fontes documentais fornecem dados quantitativos e qualitativos
sobre a produgao agricola, o uso de mecanismos agroecologicos, a titulacdo e a
qualificagdo técnica para o uso da terra e o quantitativo de homens e mulheres em
relacdo a titularidade da terra e sua independéncia econdmica.

Além disso, os referidos dados nos fazem refletir acerca de como as mulheres
serdo inseridas na transformagdo produtiva da agricultura por meio de politicas publicas
desenvolvidas sob a perspectiva de género e o cumprimento dos Objetivos do
Desenvolvimento Sustentavel (ODS), a partir de compromissos assumidos junto a
Organizagao das Nagdes Unidas - ONU para o fortalecimento dos direitos humanos

fundamentais das mulheres, tal como o direito a terra.
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Por fim, o trabalho conclui que a garantia de direitos humanos fundamentais a
igualdade e a sustentabilidade ambiental sdo indissocidveis da independéncia economica
e politica das mulheres do campo, que deve ser perseguida a partir da implementacao de
politicas publicas, como o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAF Mulher, alinhado as diretrizes da agroecologia e aos objetivos da
Politica Agricola brasileira.

Quanto a metodologia, a pesquisa ¢ teodrico-empirica, de abordagem qualitativa,
tendo em vista que se enquadra nas caracteristicas informadas por Gerhardt e Silveira
(2009): observar o fendmeno trabalhado e hierarquizar as agdes de descrever,
compreender e explicar conceitos. No caso em especifico, a objetivagdo ¢ feita a partir
da compreensao do direito a terra para as mulheres do campo como instrumento de
reparagao historica feminista, em busca da emancipacao e autonomia das mulheres
através de politicas publicas em matéria agricola, tal como o PRONAF Mulher.
Ademais, quanto aos objetivos, serd realizada uma pesquisa exploratéria e explicativa,
posto que pretende criar uma maior familiaridade com o problema de pesquisa e
identificar os fatores que contribuiram com a ocorréncia do fendmeno informado, sendo
estes fatores confrontados com relatérios e documentos oficiais. Nesse sentido, o tipo de
pesquisa utilizada sera o levantamento bibliografico e a andlise documental.

Além disso, os procedimentos aplicados a pesquisa sdo os de cunho documental
e bibliografico. No que concerne a pesquisa documental, o presente projeto seguira o
indicado por Fonseca (2002): recorrera a fontes mais diversificadas e dispersas para
compreender como o direito a terra para as mulheres do campo pode ser garantido a
partir de instrumentos institucionais a enfrentar o problema publico sob uma perspectiva
de género, tal como o PRONAF Mulher.

No que concerne a pesquisa bibliografica, foram consultadas bases de dados
nacionais e internacionais, representadas pelo Web of Science, Scielo, Capes Periddicos
e Scopus, utilizando descricdes combinadas por palavras que envolvessem os termos
fundamentais ao trabalho, tal como "agroecologia" e “direito a terra para mulheres”. Em
referéncia a demarcagdo temporal, o filtro utilizado foi o de artigos cientificos entre os
anos de 2014 a 2026, excluindo-se aqueles que versassem exclusivamente sobre
tematicas do Direito Penal, da Legislacdo Penal Especial e do Direito Processual Penal.
Por fim, realizou-se a catalogagao das referéncias bibliograficas ao final do artigo com o
auxilio da ferramenta tecnologica da Inteligéncia Artificial (IA) Google Gemini, como

meio de sistematizacdo supervisionado pelos autores.
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1 Mulheres do campo, feminismos e o direito a terra: a agroecologia como
instrumento do desenvolvimento sustentivel para as mulheres e sua independéncia

A interface entre o feminismo* e a agroecologia ndo é meramente técnica, mas
pedagdgica e transformadora de uma estrutura do campo, marcada pela segmentagdo do
trabalho doméstico e produtivo, ndo remunerado e remunerado, respectivamente. Diante
da especificidade das demandas do campo e das lutas de mulheres rurais pelo direito a
terra, a protecdo do meio ambiente e pela justiga social, surge uma nova categoria
dentro do movimento feminista. denominada Teoria do Feminismo Camponés e
Popular. O conceito e o desenvolvimento deste movimento sdo esclarecidos por

Andrioli e Castilho (2025, p. 7) a seguir:

Ao abordar essas demandas, os movimentos de mulheres no campo néo
apenas buscam melhorar as condigdes de vida, mas também contribuem
para a constru¢do de sociedades mais justas, sustentaveis e equitativas
para todos. [...]

E a partir desta intersecio entre género, raga e classe social que o conceito de
Feminismo Camponés e Popular se constitui. A teoria do Feminismo
Camponés e Popular surge como uma categoria especifica dentro do
movimento feminista, direcionando-se para compreender as realidades
das mulheres que vivem em 4reas rurais e populares.

Nesse contexto, a partir de tais reflexdes & possivel compreender que o
Feminismo Camponés e Popular, articulado pelo Movimento de Mulheres Camponesas
(MMC), propde uma ruptura com o modelo de agricultura industrial que ¢
intrinsecamente patriarcal e capitalista. A fim de desconstituir a dominagdo do processo
produtivo patriarcal, a agroecologia feminista se apresenta como o "lugar" no qual
mulheres deixam de ser vistas como apenas auxiliares e trabalhadoras do cuidado nao
remunerado de suas familias para se tornarem gestoras da biodiversidade e agricultoras
de suas terras.

Esta transformacdo do modo de vida agroecologico das mulheres passa pelo que
Kubiak e Marques (2024) definem como "pedagogia feminista". O conceito perpassa o
entendimento de que, através da vivéncia em acampamentos e assentamentos de
reforma agraria, as mulheres desenvolvem uma consciéncia critica sobre a divisao
sexual do trabalho. Nesse sentido € que a horta e o quintal produtivo, antes considerados
extensoes do lar, passam a ser espacos de experimentagdo cientifica e autonomia
financeira feminina, desafiando a légica de que o "trabalho produtivo" pertence apenas

ao homem e ao espago publico.

0 feminismo enquanto movimento social e instrumento de emancipagdo politica, econdmica e social das

mulheres chega ao campo a partir das lutas das mulheres agricultoras, das aguas e das florestas. As
mulheres observaram uma forte opressdo masculina ¢ da estrutura do processo produtivo de
domesticagdo do trabalho feminino para impedi-las de serem as proprietarias da terra e das técnicas
agricolas e, posteriormente, agroecologicas.
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Em adendo, observa-se que a constru¢do de um modelo agricola sustentavel,
voltado a ciéncia agroecoldgica e aos saberes das mulheres do campo, ndo pode ser
dissociado do cumprimento das Metas e Objetivos do Desenvolvimento Sustentavel
(ODS), uma agenda de compromissos internacionais, assumida junto as nag¢des unidas,
para garantir o quadro ecoldgico, a partir de diversas tematicas, para as presentes e
futuras geracdes, com responsabilidade social e dignidade aos grupos vulneraveis.

Tal quadro ¢ exemplo claro de que a convergéncia entre o feminismo camponés
e a agroecologia se materializa como politica essencial para o cumprimento da referida
Agenda 2030. Conforme argumenta Tavares (2021), o fortalecimento dos direitos das
mulheres rurais ¢ o elo que permite integrar o ODS 2 (Fome Zero e Agricultura
Sustentavel) ao ODS 5 (Igualdade de Género). Sob esta otica, a agroecologia feminista
deixa de ser apenas um modo de cultivo para se tornar uma estratégia de garantia do
direito a terra, por meio do qual a soberania alimentar ¢ indissocidvel da independéncia
das mulheres sobre seus proprios meios de vida. Ademais, como apontam Machado et
al. (2022, p. 99), a agroecologia e o feminismo representam mecanismos fundamentais

ao desenvolvimento e efetivagao dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentavel:

Sobretudo, o feminismo e a agroecologia t€ém o potencial de atender cinco
dos 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentavel (ODS) definidos pela
Organiza¢do das Nagdes Unidas (ONU, 2015). Diretamente esta
relacionado com os ODS 2 -Fome Zero e Agricultura Sustentavel, ODS
5 - Igualdade de género, ODS 12 - Consumo e Producdo responsaveis,
pois as tematicas convergem na luta contra a exploracdo dos bens
comuns (solo, agua e biodiversidade) e a favor da vida, diversidade e
dignidade dos seres humanos.

E indiretamente também interfere nos ODS 6 - Agua limpa e ODS 15 - Vida
terrestre, uma vez que ambas (ecofeminismo e agroecologia) defendem o
aspecto do cuidado e da promog¢do das mudangas, especificamente na
forma da produgdo de alimentos e na gestdo ambiental.

No entanto, a concretizagdo de tais objetivos globais e das pautas do feminismo
camponés exigem que se ultrapasse a barreira da invisibilidade do poder gerencial e
auténomo do trabalho das mulheres do campo. A luz da literatura de Siliprandi (2015),
visualiza-se que a transicdo para sistemas agroecologicos resilientes depende do
reconhecimento das mulheres como sujeitos politicos plenos, o que nos leva ao conceito
fundamental de territério-corpo-terra. Nesse contexto, para fins de reconhecimento das
mulheres do campo, enquanto atrizes politicas independentes, € preciso reconhecer que
ndo ha como assegurar a protecdo do "territorio-corpo" feminino contra as violéncias do
patriarcado capitalista sem garantir a seguranca do "territorio-terra" das mulheres do

campo.

Revista de Direito da Amazoénia, v. 3, n. 1, jan./jun., 2026. ISSN: 2675-8660



MIRANDA, Maria Eduarda dos Santos; SANTANA, Marilson dos Santos

Dessa forma, ¢ necessario explorar a perspectiva de que o acesso a terra nao ¢
apenas uma demanda que envolve direitos civis voltados a titulagdo da propriedade
rural, mas também a garantia de direitos humanos fundamentais de género, trabalho e
politicos para mulheres do campo, que, alinhados a politicas publicas voltadas ao
desenvolvimento social e ambiental, podem impulsionar a emancipagdo politica e

econOmica feminina.

2 O acesso a terra e o cultivo agroecoldégico como pilar da autonomia e da
independéncia das mulheres do campo

A questdo agraria no Brasil ¢ marcada por uma profunda concentragao fundiaria,
que penaliza desproporcionalmente o sexo feminino. Apesar da presenga de dispositivos
constitucionais e legislagdes infraconstitucionais que disciplinam a busca pela igualdade
de direitos entre homens e mulheres, a realidade fundiaria ¢ marcada por uma profunda
disparidade de género. Segundo Santos e Aragdo (2023, p. 11), as relagdes de poder
enraizadas no patriarcado rural ainda operam uma exclusdo sistematica: o homem ¢
socialmente validado como o "chefe da familia" e, consequentemente, o detentor
legitimo do titulo da terra e do acesso ao crédito, tornando dificultoso o direito a terra

diretamente as trabalhadoras rurais:

Ainda que a possibilidade de titularidade do lote da reforma agraria pelas
trabalhadoras rurais independentemente do estado civil tenha sido
estabelecida enquanto  preceito  constitucional, a auséncia de
obrigatoriedade da titulagdo conjunta permitia a institucionalizacdo das
relagdes de poder e de género, com a concessio dos titulos de terra
majoritariamente aos homens.

Outrossim, a negagdo do direito de propriedade da terra a trabalhadora rural
afigura-se enquanto uma expressdo da violéncia patrimonial porquanto
evidencia a apropriacdo de bem imével de posse e titularidade da camponesa
de forma exclusiva e ndo consentida por seu cOnjuge, companheiro ou
outro parente do sexo masculino.

Os dados estatisticos reforcam tal exclusdo, que gera um sistema de
desigualdades no campo. A partir de reflexdes extraidas da literatura de Pastorio e Von
Borstel Roesler (2019), apesar das mulheres serem responsaveis por grande parte da
producdo de alimentos para o consumo interno e para a diversidade agroecologica,
apenas uma pequena percentagem dos estabelecimentos rurais no Brasil as tém como
proprietarias exclusivas ou co-proprietarias. Dados do Censo Agropecuario de 2017 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE, 2019), informam que apenas 19%
(dezenove por cento) dos estabelecimentos agropecudrios possuem como produtoras

mulheres, diante de 81% (oitenta e um por cento) de produtores do sexo masculino:
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Tabela 1 - Estabelecimentos agropecudrios dirigidos pelo produtor, por cor ou raga,

segundo o sexo - Brasil - 2017

Estabelecimentos agropecuarios dirigidos pelo produtor, por cor ou raga

Sexo do produtor

Total Branca Preta Amarela Parda Indigena
Total 5 056 525 2297 013 423 408 31108 2248 549 56 447
Homem 4110 450 1951 438 319 380 25 593 1772 209 41830
Mulher 948 075 345 575 104 028 5515 476 340 14 617

Fonte: Censo Agropecuario do IBGE (2019)

A despeito do relatorio apontar um crescimento na participacdo feminina frente
os estabelecimentos agropecuarios em comparagdo ao Censo de 2006, cuja
representacdo era de apenas 13% (treze por cento), os numeros revelam que a
titularidade legal e a condicdo de produtor principal ainda se concentram
maioritariamente na figura masculina. Importante destacar também que o referido
Censo do IBGE (2019) introduziu, de forma pioneira, o elemento da
interseccionalidade, abordando os estabelecimentos agropecudrios dirigidos por
produtores(as) a partir do género, da cor, da raga e da escolaridade.

Nesse contexto, os dados demonstram que o acesso a terra ¢ ainda mais restrito
para mulheres negras e indigenas, que representam aproximadamente 11% (onze por
cento) das dirigentes e frequentemente ocupam 4areas menores € COm mMenor acesso a
tecnologias e orientacdo técnica. Diante dos dados apresentados, as reflexdes acerca da
literatura de Bringel et al. (2024) refor¢am ainda mais o cendrio patriarcal do campo,
revelando a presenga de normas sociais e juridicas que excluem a mulher rural da posse
da terra. Esta exclusdo ndo ¢ apenas uma questao de propriedade, mas um impedimento
a autonomia econdmica e a garantia do direito a terra para as mulheres do campo.

Nesse sentido, como defendido por Bosco e Da Silva (2023), a despeito de ainda
ndo alcangarmos um cenario suficiente a garantia dos direitos humanos fundamentais
das mulheres do campo, representados fundamentalmente pela igualdade de direitos a
propriedade, ao trabalho e ao acesso a terra, existem Politicas Publicas que buscam
transformar a realidade existente, tal como o PRONAF Mulher, programa voltado a
participagdo efetiva das mulheres do campo no processo produtivo agricola, sob uma
perspectiva de desenvolvimento sustentavel, que abrange a concessdo de linhas de
créditos para o desenvolvimento agricola, a concessao de empréstimos e iniciativas de

fomento a produgao.
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O alinhamento com a politica publica informada interage diretamente com as
mulheres agroecologistas, para as quais a terra titulada e participativa do programa
transforma o quintal de suas terras em espagos de poder politico e afirmagdo
ecofeminista. Sob uma perspectiva de garantia do corpo-territorio feminino, tratada por
Hillenkamp et al. (2025) , titular a terra a mulher ¢ proteger o corpo da violéncia e da
dominagdo masculina rural e o territério da contaminacdo ambiental por agrotoxicos.
Dessa forma, a partir de um cendrio de exclusdo fundidria, fica claro que a transi¢do da
invisibilidade juridica e territorial para o protagonismo politico das mulheres do campo
exige o enfrentamento de problemas publicos seculares voltados a terra, os quais
restringem a titularidade e o acesso a direitos humanos fundamentais a sobrevivéncia
das mulheres do campo, especialmente as negras e indigenas.

Nesse sentido € que uma nova perspectiva de acesso a terra, a partir da leitura de
uma politica publica feminista, 0 PRONAF Mulher, sera proposta, diante da analise dos
dados estatisticos e da referéncia bibliografica desenvolvida como procedimentos de
pesquisa. Nesse sentido, sera demonstrado o objetivo de compreender como a garantia
do direito a terra para as mulheres do campo, alinhado a politica agricola brasileira,
instituida pela Lei n. 8.171 de 1991, ao PRONAF Mulher e as propostas nacionais do
cultivo agroecoldgico, pode ser entendido como instrumento de reparacdo historica

feminista para a garantia da autonomia politica e econdmica das mulheres do campo.

3 Discussao e resultados: a conexao entre os dados estatisticos, a Politica Agricola e
a Politica Piblica do PRONAF Mulher

Os resultados desta pesquisa evidenciam que o distanciamento entre a legislacao
garantidora de direitos sob uma perspectiva de género e a autonomia real das mulheres
do campo ¢ preenchido por uma resisténcia ativa fundamentada na agroecologia. Nesse
sentido, ao analisar os dados do Censo Agropecuario de 2017 em conjunto com as
Metas e Objetivos da Agenda 2030 da ONU, percebe-se que a desigualdade ndo ¢
apenas quantitativa, mas um mecanismo estrutural, que exige uma analise detalhada dos
dados e sua conexdao com a legislacdo infraconstitucional frente as disparidades do
campo.

Nesse sentido, no momento em que se verificam os objetivos e os instrumentos
da legislacdo que disciplinou a Politica Agricola, nos termos da Lei n. 8.171 de 1991,
observa-se a auséncia do recorte de género para o cumprimento das diretrizes

legislativas. No que concerne aos objetivos da Politica Agricola, o art. 3°, [l e IV, ja
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previa o debate acerca do enfrentamento das disparidades socioeconomicas do campo e
da protecdo do meio ambiente, ainda sem uma associagdo clara desta ultima a
agroecologia e a luta das mulheres do campo.

Ademais, em relacdo aos planos e instrumentos da politica agricola, previstos no
art. 4° da referida lei, a mesma auséncia de recorte de género foi detectada, a despeito
de serem previstos mecanismos que, posteriormente, receberam uma nova leitura diante
da luta do feminismo camponés e popular. Nesse ponto, os incisos XI e XIX indicaram
o crédito rural e o fundiario como instrumentos da politica, os quais, somente a partir
dos anos 2000, com o planejamento agricola do Plano Safra 2002-2003, foram
associados a criagdo do PRONAF Mulher. Sob uma perspectiva historica da construgao
do Programa, relatorios oficiais dos primordios da elaboracdo da referida politica
publica informam (Brasil, 2005, p. 18):

No Plano Safra 2003-2004, foi criado o Pronaf Mulher. Na ocasido, tratava-se ndo de
uma linha de crédito especifica, mas sim da instituicdo de um sobreteto, um valor
adicional de 50% ao montante de recursos ja disponibilizado as familias nas linhas
de investimento C e D. Para ter direito ao sobreteto intitulado Pronaf Mulher, o
projeto produtivo deveria contemplar demanda de recursos para investimento em
alguma atividade a ser desenvolvida pela mulher.

Ainda naquele periodo, foi editado um folder para fazer divulgacdo do sobreteto
Pronaf Mulher. Considerando que esta medida deveria estar acompanhada de um
processo de debate, avaliagdo da experiéncia e de um processo de formagdo dos
movimentos sociais de mulheres sobre o tema, além da sensibilizagdo de gestores
publicos e operadores do crédito, constitui-se um grupo de trabalho interministerial
que contou com a participacdo da sociedade civil para avaliar a presenca das
mulheres no Pronaf — o chamado GT Género e Crédito.

A partir da formagdo do referido GT, observou-se que as superacdo das
disparidades socioecondmicas vinculadas ao objetivo da Politica Agricola e um dos
instrumentos de crédito agricola da mesma, fundado a partir do PRONAF e aprimorado,
sob uma perspectiva de género pelo PRONAF Mulher, ainda necessitavam de maiores
aprimoramentos técnicos. Assim, a partir da andlise empirica de problematicas que
envolviam as mulheres do campo e seus respectivos maridos, tal como a auséncia de
titulagdo exclusiva para as mesmas, a dependéncia produtiva em relacdo ao sexo
masculino e a dificuldade de acesso documental aos instrumentos da terra, o préximo
plano SAFRA, de 2004/2005, traduziria a realidade, para compatibilizd-la com
instrumentos que garantissem efetivamente as linhas de crédito rurais para as mulheres.

Dessa forma, modificou-se o entendimento acerca da documentagao de inscri¢ao
no PRONAF, bem como foi realizada uma transformacdo no PRONAF Mulher,
compreendendo-o como uma linha de crédito exclusiva para mulheres, com o incentivo
da titulacdo da terra em nome das mulheres do campo. Assim ¢ que informa o relatorio

“Cirandas do PRONAF para Mulheres” (Brasil, 2005, p. 19):

Revista de Direito da Amazoénia, v. 3, n. 1, jan./jun., 2026. ISSN: 2675-8660
11



MIRANDA, Maria Eduarda dos Santos; SANTANA, Marilson dos Santos

Ja no Plano Safra 2004/2005, foram implementadas importantes mudangas na
Declaragdo de Aptiddo ao Pronaf. A DAP é um formulario obtido por
intermédio de sindicatos, empresas estaduais de assisténcia técnica e extensao
rural e outros 6rgdos credenciados para poder obter crédito junto ao sistema
financeiro. Esta passou a ser feita obrigatoriamente em nome do casal,
estimulando, desta forma, maior inclusdo das mulheres no programa. O
Pronaf Mulher se tornou especifica linha de investimento disponivel
exclusivamente para as mulheres que se enquadravam nos grupos C, D ¢ E do
Pronaf. Tratava-se de uma linha especial que teve seu acesso facilitado
mediante garantia de uma operagao a mais por familia, independentemente do
crédito que tenha sido contratado pelo grupo familiar.

Ante o exposto, o diagnostico realizado para a implementacao e consecucao da
politica publica, a despeito de ter realizado avangos consideraveis no que concerne ao
reconhecimento da fundamental leitura do acesso a terra sob uma perspectiva de género,
ainda se depara com a concentragdo masculina da titularidade da terra. Tal cendrio
reflete, de forma direta, a necessidade fundamental do acompanhamento das politicas
publicas voltadas a redistribui¢do e ao reconhecimento do territorio para as mulheres do
campo.

Conforme discutido, a despeito de existirem programas direcionados a agdes que
alcance a independéncia e titulagdo feminina no campo, como o PRONAF Mulher’, a
auséncia de documentagdo e de titularidade plena ou conjunta das mulheres em relagdo
a terra as impedem de acessar as linhas de crédito ofertadas pela iniciativa.

Nesse sentido, ao conectar os dados historicos e institucionais apresentados ao
longo do trabalho com a Politica Publica mencionada, que evidencia um percentual
minoritario de participacdo de mulheres pretas e indigenas na dirigéncia agropecudria,
mais especificamente apenas 10,99% (dez virgula noventa e nove por cento) e 0,58%
(zero virgula cinquenta e oito por cento) da lideranca produtiva, as recentes estratégias
do Ministério do Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar para o Programa
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF Mulher podem surgir
como ponto de inflexao de tal realidade, quando aliado a outras iniciativas formais.

Dessa forma, a fim de que a iniciativa possui um efeito pratico na vivéncia do

campo feminina, faz-se necessaria a observagdo das seguintes medidas, realizadas de

De acordo com o Ministério do Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar (Brasil, 2024a), o
PRONAF Mulher pode ser compreendido como uma linha de crédito especifica do Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), desenhada para a promog¢ao da independéncia
econdmica das mulheres rurais. O objetivo principal desta iniciativa é permitir o financiamento de
projetos que invistam na agricultura desenvolvida por mulheres do campo, independentemente do estado
civil, a fim de que estas percebam recursos proprios para investir em produgdo, infraestrutura e
modernizagdo rural. Os pontos principais de destaque do programa sdo: a) Limite de financiamento de
até R$25 mil por ano e taxa de juros de 4% ao ano, orientada as agricultoras com renda anual de até
R$100 mil (Brasil, 2024a).
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maneira mapeada, a partir da verificagdo de quais regides do pais que mais carecem de

atendimento especializado:

a)

b)

Garantir o acesso qualificado ao Crédito Rural: o fortalecimento do PRONAF
Mulher perpassa o conhecimento da realidade territorial das mulheres do campo,
a partir de maior flexibilidade nos limites de financiamento rural e na redugado de
taxas de juros aplicadas nos investimentos, a fim de que seja garantida a
independéncia econdmica do empreendimento feminino em relacdo a membros
da familia do sexo masculino;

Permitir a qualificagdo cidadd e o auxilio na regularizacdo da documentacdo
agraria: fundamental a realizagdo de mapeamento geografico das regides que
mais carecem de efetividade no que concerne ao Programa Nacional de
Documentagao da Mulher Trabalhadora Rural, o qual se torna essencial para
conferir cidadania e direitos politicos, bem como superar a barreira da auséncia
de registros documentais de identidade de tais mulheres. E importante ressaltar
que a identificagao € um dos meios requisitados ao acesso de servicos digitais do
sistema Gov.br e da participagdo em politicas publicas voltadas ao ambiente
rural.

Garantir o fomento as iniciativas agroecoldgicas: conectar o PRONAF Mulher
ao Programa Quintais Produtivos, realizando uma pesquisa detalhada acerca de
quais os proprietarios destes quintais e qual o percentual operativo de mulheres,
sob o viés da interseccionalidade, que se encontram como dirigentes e atrizes
politicas centrais dos referidos programas, a fim de se verificar se houve uma
mudanga na garantia do direito de propriedade agroecoldgica para a mulher do
campo.

O desenvolvimento e a efetivacdo das referidas medidas, ao buscarem priorizar a

regulariza¢do documental das mulheres do campo para garantir o direito de propriedade

individual das mesmas e, complementarmente, o manejo de praticas ecolodgicas,

voltadas ao meio ambiente sustentavel, constitui um caminho para a reversao do cenario

institucional patriarcal e ambiental no qual se encontra o cenario rural brasileiro.

Por fim, para além de questdes que envolvem a seara documental e de titulagao,

também ¢ necessario verificar, pela analise das diretrizes do Plano Nacional de

Agroecologia e Produgao Organica - PLANAPO 2024-2027, de que maneira e por quais

medidas os investimentos na producdo e na infraestrutura rural irdo alcangar as

mulheres do campo. Tal andlise, alinhada aos objetivos e ao instrumento de crédito rural

e fundiario da Politica Agricola, instituida pela Lei n. 8.171 de 1991, permitira seguir
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com a verificagdo de acesso ao programa para as mulheres que se encontram em
percentual mais baixo de direcdo produtiva, a partir do contexto da modernizagao
tecnologica e produtiva mundial.

Nesse sentido, diante das diretrizes da Portaria Interministerial n°® 7/2024, que
instituiu o Plano Nacional de Agroecologia e Produgao Organica - PLANAPO referente
ao periodo de 2024-2027, ¢ possivel verificar o elenco de medidas que buscam alcancar
o cenario de aumento do poder politico feminino no campo.

Umas das referidas agdes consiste no Objetivo Estratégico 3.3 (Brasil, 2024b),
que abrange o fomento e a promocao do ensino, pesquisa e extensdo, com enfoque
agroecoldgico e em sistemas organicos de producdo, para jovens e mulheres rurais, de
acordo com as especificidades regionais. A diretriz visa integrar-se a0 PRONAF Mulher
por meio da qualificagdo técnica das mulheres do campo, a fim de que o acesso ao
crédito seja acompanhado de conhecimento especializado em educagdo ambiental
tecnologica, que garanta a compreensdo autonoma das especificidades do campo.

Além disso, € necessario articular o objetivo com o aprimoramento do
PLANAPO, proposto pela Articulagdo Nacional de Agroecologia (ANA). De acordo
com as indicagdes do eixo 3 (ANA, 2024), interessante seria aumentar o numero de
agentes formados pela ATER, garantindo a participagdo de pelo menos 50% (cinquenta
por cento) destes sendo mulheres dentre as pessoas capacitadas.

No que concerne ao Objetivo Estratégico de n° 6.3, voltado a ampliagdo de
produtos diversificados nos mercados, a proposta da ANA (2024), a fim de que ocorra a
desburocratizacdo do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), também
representa um instrumento de acesso flexibilizado ao PRONAF Mulher, permitindo que
um maior numero de mulheres tenham acesso a Declaragdo de Aptidao a referida
Politica Publica.

Por fim, em vista da busca do alcance dos investimentos em infraestrutura rural
realizados pelo PRONAF Mulher para mulheres do campo em percentuais de baixa
direcdo, o relatério “Perspectivas da agroecologia na América Latina: 2021-2025”,
elaborado por Souza et al. (2025). sugere um novo modelo de promogao tecnologica,
voltado a inclusao de jovens no processo produtivo, que conta com o uso de

plataformas, como a LiteFarm®, voltadas a gestdo das unidades produtivas.

®De acordo com Souza et al. (2025, p. 10): “O LiteFarm é uma ferramenta gratuita e de codigo aberto,
completa para a gestdo agricola. Foi cocriado por agricultores e pesquisadores como um aplicativo web
para avaliagdo participativa da sustentabilidade social, ambiental e econémica da agricultura, com base
nos principios de soberania alimentar e de dados, além da governanga ética dos dados. Por meio dela, os
usudrios podem mapear suas propriedades, planejar culturas e criagdes, gerenciar tarefas, acompanhar
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Sob a andlise do contexto brasileiro, amplia-se a proposta de inclusao dos
promotores tecnoldgicos, desenvolvida por Souza et al. (2025), para especificar a
integragdo de tais projetos de aplicagao tecnoldgica para jovens mulheres agricultoras e
agroecologistas. Nesse sentido, conforme previsdo no PLANAPO (Brasil, 2024b), deve
ser priorizada a formacdo de jovens mulheres rurais, inseridas no contexto familiar ou
de trabalho no manejo da terra, para atuarem como pontes tecnoldgicas de suas
comunidades rurais.

A partir do exposto, conclui-se que a implementagdo e a condugao da Politica
Publica denominada PRONAF Mulher deve ser conectada ao Plano Nacional de
Agroecologia e Producdo Organica - PLANAPO 2024-2027, garantindo qualificacdo
técnica, desburocratizacdo do procedimento de acesso a Pronaf e a aplicagdo
tecnologica voltada predominantemente para mulheres do campo.

Dessa forma ¢ que a regularizacdo documental, que confere cidadania e direitos
politicos, aliada ao fomento tecnolégico e a garantia do territorio, trard novas
perspectivas de alteragdo das estatisticas do proximo Censo Agropecuario. Assim, sob o
alinhamento estratégico da politica publica com a consecucao da Politica Agricola, seus
objetivos e o instrumento fundamental do PRONAF Mulher, o crédito rural,
constroem-se caminhos para a reparacdo histérica de um processo de exclusdo e
dominacdo feminina no campo, ante a independéncia politica e a autonomia das
mulheres no que concerne a terra, a titulacdo e aos direitos fundamentais ao

desenvolvimento econdomico sustentavel.

Conclusao

Diante do exposto no presente artigo, pode-se concluir que a garantia do direito
a terra para as mulheres do campo transcende a mera titulacdo formal; ela alcanga, em
verdade, o desenvolvimento de estratégias que envolvem tecnologia, gerenciamento e
pertencimento ao territorio. Nesse sentido, fica evidente que a estrutura agréria
brasileira ainda ¢ profundamente marcada por resquicios histéricos de exclusdo das
mulheres do processo produtivo e da titularidade da terra, fatos que restringiram a
autonomia politica € econdmica das mesmas.

Além disso, a analise da teoria feminista, conectada ao feminismo campesino e
popular, leva a reflexdo de que agroecologia feminista ndo ¢ apenas um modelo

produtivo, mas uma proposta politica de reorganizacdo do bem viver feminino no

finangas, monitorar o ciclo de nutrientes e a saide do solo, rastrear emissdes de gases de efeito estufa e
observar indicadores de biodiversidade.”
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campo. Nesse contexto, compreende-se que o direito a terra para as mulheres vai além
do reconhecimento do trabalho, alcancando a prépria defesa da protecdo do meio
ambiente sustentavel e da protecdo ao corpo e ao territorio, a partir da proposi¢do do
fim da logica patriarcalista agraria.

Em conexao direta com a andlise operada, os dados do Censo Agropecuario de
2017 do IBGE revelam um cenario de exclusdo: as mulheres ocupam a direcdo de
apenas 19% (dezenove por cento) dos estabelecimentos, sendo afetadas também pela
estrutura familiar patriarcal que as afasta da visibilidade juridica, técnica e documental
do processo produtivo. No ponto, consideragdes do relatorio “Cirandas do PRONAF
para Mulheres” evidenciam que, desde a concepc¢do do Programa, as mulheres sofrem
com a auséncia de documentagdo para adesdo, dividas constituidas pelos maridos que
atrapalham o procedimento de concessdo do crédito e até mesmo a auséncia da
titularidade da terra em seu nome. Dessa forma, fica claro que o patriarcado rural ndo
opera de forma isolada, mas sim sob multiplas areas que afetam a vida das mulheres,
sejam juridicas, documentais, administrativas ou do processo produtivo.

Nesse ponto, 0 PRONAF Mulher, conectado aos objetivos e ao instrumento do
crédito rural e fundiario da Politica Agricola, bem como as diretrizes estabelecidas pelo
PLANAPO 2024-2027, pode se consolidar como instrumento de reparag@o historica e
transformagdo socioecondmica das mulheres do campo. Entretanto, o alcance da
politica publica ainda depende da superagdo de barreiras burocraticas, documentais e
tecnologicas ainda vigentes no cenario brasileiro.

Assim ¢ que a desburocratizagdo do acesso a emissdo de documentos de
identificacdo, titulos agrarios, e a emissdo de certificados rurais, alcanga a dimensao do
acesso amplificado ao proprio PRONAF Mulher. Além disso, ¢ fundamental abordar
também a inclusdo digital das mulheres do campo, tendo em vista que a maior
plataforma de servigos digitais do governo federal, o Gov.br, tem intima conexao com
as solicitagdes de crédito rural, especificas do Programa.

Noutro giro, a pesquisa evidenciou, a partir de documentos oficiais elaborados
pela ANA (2024) e por Souza et al. (2024), que a capacitagdo técnica de mulheres do
campo deve ser elencada como eixo estratégico para que os recursos financeiros € o
investimento do PRONAF mulher se convertam em autonomia politica e econdmica da
mulher diante dos membros de sua familia do sexo masculino.

Nesse sentido, a figura dos jovens promotores tecnoldgicos, desenvolvida por

Souza et al. (2025) em suas pesquisas, pode ser um caminho chave para a conexao entre
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saberes ancestrais € a tecnologia digital, conquanto garanta a especificidade de
participagdo das jovens mulheres do campo no processo de desenvolvimento e uso
tecnologico, ao menos em 50% (cinquenta por cento) dos participantes, conforme
diagnosticou a ANA (2024).

Dessa forma, conclui-se que 0 PRONAF Mulher deve integrar a independéncia
econdmica das mulheres do campo com a justica agraria e ambiental, o enfrentamento
das disparidades socioecondmicas do campo ¢ a igualdade de género, a fim de que se
garanta o cumprimento integral dos objetivos e da consecucdo dos instrumentos da
Politica Agraria, disciplinada pela Lei n. 8.171 de 1991. Além disso, o
acompanhamento e o aperfeigoamento da referida politica publica também permitira
cumprir os Objetivos do Desenvolvimento Sustentavel, da Agenda 2030 da ONU (ODS
30), especificamente no que concerne aos ODS de n. 2 e 5: Fome Zero e Agricultura

Sustentavel e Igualdade de Género.
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	1 Mulheres do campo, feminismos e o direito à terra: a agroecologia como instrumento do desenvolvimento sustentável para as mulheres e sua independência 
	A questão agrária no Brasil é marcada por uma profunda concentração fundiária, que penaliza desproporcionalmente o sexo feminino. Apesar da presença de dispositivos constitucionais e legislações infraconstitucionais que disciplinam a busca pela igualdade de direitos entre homens e mulheres, a realidade fundiária é marcada por uma profunda disparidade de gênero. Segundo Santos e Aragão (2023, p. 11), as relações de poder enraizadas no patriarcado rural ainda operam uma exclusão sistemática: o homem é socialmente validado como o "chefe da família" e, consequentemente, o detentor legítimo do título da terra e do acesso ao crédito, tornando dificultoso o direito à terra diretamente às trabalhadoras rurais: 
	Os dados estatísticos reforçam tal exclusão, que gera um sistema de desigualdades no campo. A partir de reflexões extraídas da literatura de Pastorio e Von Borstel Roesler (2019), apesar das mulheres serem responsáveis por grande parte da produção de alimentos para o consumo interno e para a diversidade agroecológica, apenas uma pequena percentagem dos estabelecimentos rurais no Brasil as têm como proprietárias exclusivas ou co-proprietárias. Dados do Censo Agropecuário de 2017 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2019), informam que apenas 19% (dezenove por cento) dos estabelecimentos agropecuários possuem como produtoras mulheres, diante de 81% (oitenta e um por cento) de produtores do sexo masculino: 
	A despeito do relatório apontar um crescimento na participação feminina frente os estabelecimentos agropecuários em comparação ao Censo de 2006, cuja representação era de apenas 13% (treze por cento), os números revelam que a titularidade legal e a condição de produtor principal ainda se concentram maioritariamente na figura masculina. Importante destacar também que o referido Censo do IBGE (2019) introduziu, de forma pioneira, o elemento da interseccionalidade, abordando os estabelecimentos agropecuários dirigidos por produtores(as) a partir do gênero, da cor, da raça e da escolaridade.  
	Nesse contexto, os dados demonstram que o acesso à terra é ainda mais restrito para mulheres negras e indígenas, que representam aproximadamente 11% (onze por cento) das dirigentes e frequentemente ocupam áreas menores e com menor acesso a tecnologias e orientação técnica. Diante dos dados apresentados, as reflexões acerca da literatura de Bringel et al. (2024) reforçam ainda mais o cenário patriarcal do campo, revelando a presença de normas sociais e jurídicas que excluem a mulher rural da posse da terra. Esta exclusão não é apenas uma questão de propriedade, mas um impedimento à autonomia econômica e à garantia do direito à terra para as mulheres do campo. 
	Nesse sentido, como defendido por Bosco e Da Silva (2023), a despeito de ainda não alcançarmos um cenário suficiente à garantia dos direitos humanos fundamentais das mulheres do campo, representados fundamentalmente pela igualdade de direitos à propriedade, ao trabalho e ao acesso à terra, existem Políticas Públicas que buscam transformar a realidade existente, tal como o PRONAF Mulher, programa voltado à participação efetiva das mulheres do campo no processo produtivo agrícola, sob uma perspectiva de desenvolvimento sustentável, que abrange a concessão de linhas de créditos para o desenvolvimento agrícola, a concessão de empréstimos e iniciativas de fomento à produção. 
	O alinhamento com a política pública informada interage diretamente com as mulheres agroecologistas, para as quais a terra titulada e participativa do programa transforma o quintal de suas terras em espaços de poder político e afirmação ecofeminista. Sob uma perspectiva de garantia do corpo-território feminino, tratada por Hillenkamp et al. (2025) , titular a terra à mulher é proteger o corpo da violência e da dominação masculina rural e o território da contaminação ambiental por agrotóxicos. Dessa forma, a partir de um cenário de exclusão fundiária, fica claro que a transição da invisibilidade jurídica e territorial para o protagonismo político das mulheres do campo exige o enfrentamento de problemas públicos seculares voltados à terra, os quais restringem a titularidade e o acesso a direitos humanos fundamentais à sobrevivência das mulheres do campo, especialmente as negras e indígenas.  
	Nesse sentido é que uma nova perspectiva de acesso à terra, a partir da leitura de uma política pública feminista, o PRONAF Mulher, será proposta, diante da análise dos dados estatísticos e da referência bibliográfica desenvolvida como procedimentos de pesquisa. Nesse sentido, será demonstrado o objetivo de compreender como a garantia do direito à terra para as mulheres do campo, alinhado à política agrícola brasileira, instituída pela Lei n. 8.171 de 1991, ao PRONAF Mulher e às propostas nacionais do cultivo agroecológico, pode ser entendido como instrumento de reparação histórica feminista para a garantia da autonomia política e econômica das mulheres do campo. 
	 
	3 Discussão e resultados: a conexão entre os dados estatísticos, a Política Agrícola e a Política Pública do PRONAF Mulher 
	Os resultados desta pesquisa evidenciam que o distanciamento entre a legislação garantidora de direitos sob uma perspectiva de gênero e a autonomia real das mulheres do campo é preenchido por uma resistência ativa fundamentada na agroecologia. Nesse sentido, ao analisar os dados do Censo Agropecuário de 2017 em conjunto com as Metas e Objetivos da Agenda 2030 da ONU, percebe-se que a desigualdade não é apenas quantitativa, mas um mecanismo estrutural, que exige uma análise detalhada dos dados e sua conexão com a legislação infraconstitucional frente às disparidades do campo. 
	Nesse sentido, no momento em que se verificam os objetivos e os instrumentos da legislação que disciplinou a Política Agrícola, nos termos da Lei n. 8.171 de 1991, observa-se a ausência do recorte de gênero para o cumprimento das diretrizes legislativas. No que concerne aos objetivos da Política Agrícola, o art. 3°, III e IV, já previa o debate acerca do enfrentamento das disparidades socioeconômicas do campo e da proteção do meio ambiente, ainda sem uma associação clara desta última à agroecologia e à luta das mulheres do campo.  
	Ademais, em relação aos planos e instrumentos da política agrícola, previstos no art. 4° da referida lei, a mesma ausência de recorte de gênero foi detectada, a despeito de serem previstos mecanismos que, posteriormente, receberam uma nova leitura diante da luta do feminismo camponês e popular. Nesse ponto, os incisos XI e XIX indicaram o crédito rural e o fundiário como instrumentos da política, os quais, somente a partir dos anos 2000, com o planejamento agrícola do Plano Safra 2002-2003, foram associados à criação do PRONAF Mulher. Sob uma perspectiva histórica da construção do Programa, relatórios oficiais dos primórdios da elaboração da referida política pública informam (Brasil, 2005, p. 18): 
	A partir da formação do referido GT, observou-se que as superação das disparidades socioeconômicas vinculadas ao objetivo da Política Agrícola e um dos instrumentos de crédito agrícola da mesma, fundado a partir do PRONAF e aprimorado, sob uma perspectiva de gênero pelo PRONAF Mulher, ainda necessitavam de maiores aprimoramentos técnicos. Assim, a partir da análise empírica de problemáticas que envolviam as mulheres do campo e seus respectivos maridos, tal como a ausência de titulação exclusiva para as mesmas, a dependência produtiva em relação ao sexo masculino e a dificuldade de acesso documental aos instrumentos da terra, o próximo plano SAFRA, de 2004/2005, traduziria a realidade, para compatibilizá-la com instrumentos que garantissem efetivamente as linhas de crédito rurais para as mulheres. 
	Ante o exposto, o diagnóstico realizado para a implementação e consecução da política pública, a despeito de ter realizado avanços consideráveis no que concerne ao reconhecimento da fundamental leitura do acesso à terra sob uma perspectiva de gênero, ainda se depara com a concentração masculina da titularidade da terra. Tal cenário reflete, de forma direta, a necessidade fundamental do acompanhamento das políticas públicas voltadas à redistribuição e ao reconhecimento do território para as mulheres do campo.  
	Conforme discutido, a despeito de existirem programas direcionados a ações que alcance a independência e titulação feminina no campo, como o PRONAF Mulher5, a ausência de documentação e de titularidade plena ou conjunta das mulheres em relação à terra as impedem de acessar as linhas de crédito ofertadas pela iniciativa. 
	Nesse sentido, ao conectar os dados históricos e institucionais apresentados ao longo do trabalho com a Política Pública mencionada, que evidencia um percentual minoritário de participação de mulheres pretas e indígenas na dirigência agropecuária, mais especificamente apenas 10,99% (dez vírgula noventa e nove por cento) e 0,58% (zero vírgula cinquenta e oito por cento) da liderança produtiva, as recentes estratégias do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar para o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF Mulher podem surgir como ponto de inflexão de tal realidade, quando aliado a outras iniciativas formais.  
	Dessa forma, a fim de que a iniciativa possui um efeito prático na vivência do campo feminina, faz-se necessária a observação das seguintes medidas, realizadas de maneira mapeada, a partir da verificação de quais regiões do país que mais carecem de atendimento especializado: 
	a)​Garantir o acesso qualificado ao Crédito Rural: o fortalecimento do PRONAF Mulher perpassa o conhecimento da realidade territorial das mulheres do campo, a partir de maior flexibilidade nos limites de financiamento rural e na redução de taxas de juros aplicadas nos investimentos, a fim de que seja garantida a independência econômica do empreendimento feminino em relação a membros da família do sexo masculino; 
	b)​Permitir a qualificação cidadã e o auxílio na regularização da documentação agrária: fundamental a realização de mapeamento geográfico das regiões que mais carecem  de efetividade no que concerne ao Programa Nacional de Documentação da Mulher Trabalhadora Rural, o qual se torna essencial para conferir cidadania e direitos políticos, bem como superar a barreira da ausência de registros documentais de identidade de tais mulheres. É importante ressaltar que a identificação é um dos meios requisitados ao acesso de serviços digitais do sistema Gov.br e da participação em políticas públicas voltadas ao ambiente rural.  
	c)​Garantir o fomento às iniciativas agroecológicas: conectar o PRONAF Mulher ao Programa Quintais Produtivos, realizando uma pesquisa detalhada acerca de quais os proprietários destes quintais e qual o percentual operativo de mulheres, sob o viés da interseccionalidade, que se encontram como dirigentes e atrizes políticas centrais dos referidos programas, a fim de se verificar se houve uma mudança na garantia do direito de propriedade agroecológica para a mulher do campo. 
	O desenvolvimento e a efetivação das referidas medidas, ao buscarem priorizar a regularização documental das mulheres do campo para garantir o direito de propriedade individual das mesmas e, complementarmente, o manejo de práticas ecológicas, voltadas ao meio ambiente sustentável, constitui um caminho para a reversão do cenário institucional patriarcal e ambiental no qual se encontra o cenário rural brasileiro.  
	Por fim, para além de questões que envolvem a seara documental e de titulação, também é necessário verificar, pela análise das diretrizes do Plano Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica - PLANAPO 2024-2027, de que maneira e por quais medidas os investimentos na produção e na infraestrutura rural irão alcançar as mulheres do campo. Tal análise, alinhada aos objetivos e ao instrumento de crédito rural e fundiário da Política Agrícola, instituída pela Lei n. 8.171 de 1991, permitirá seguir com a verificação de acesso ao programa para as mulheres que se encontram em percentual mais baixo de direção produtiva, a partir do contexto da modernização tecnológica e produtiva mundial. 
	Nesse sentido, diante das diretrizes da Portaria Interministerial nº 7/2024, que instituiu o Plano Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica - PLANAPO referente ao período de 2024-2027, é possível verificar o elenco de medidas que buscam alcançar o cenário de aumento do poder político feminino no campo. 
	Umas das referidas ações consiste no Objetivo Estratégico 3.3 (Brasil, 2024b), que abrange o fomento e a promoção do ensino, pesquisa e extensão, com enfoque agroecológico e em sistemas orgânicos de produção, para jovens e mulheres rurais, de acordo com as especificidades regionais. A diretriz visa integrar-se ao PRONAF Mulher por meio da qualificação técnica das mulheres do campo, a fim de que o acesso ao crédito seja acompanhado de conhecimento especializado em educação ambiental tecnológica, que garanta a compreensão autônoma das  especificidades do campo. 
	Além disso, é necessário articular o objetivo com o aprimoramento do PLANAPO, proposto pela Articulação Nacional de Agroecologia (ANA). De acordo com as indicações do eixo 3 (ANA, 2024), interessante seria aumentar o número de agentes formados pela ATER, garantindo a participação de pelo menos 50% (cinquenta por cento) destes sendo mulheres dentre as pessoas capacitadas.  
	No que concerne ao Objetivo Estratégico de nº 6.3, voltado à ampliação de produtos diversificados nos mercados, a proposta da ANA (2024), a fim de que ocorra a desburocratização do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), também representa um instrumento de acesso flexibilizado ao PRONAF Mulher, permitindo que um maior número de mulheres tenham acesso à Declaração de Aptidão à referida Política Pública.  
	Por fim, em vista da busca do alcance dos investimentos em infraestrutura rural realizados pelo PRONAF Mulher para mulheres do campo em percentuais de baixa direção, o relatório “Perspectivas da agroecologia na América Latina: 2021-2025”, elaborado por Souza et al. (2025). sugere um novo modelo de promoção tecnológica, voltado à inclusão de jovens no processo produtivo, que conta com o uso de plataformas, como a LiteFarm6, voltadas à gestão das unidades produtivas. 
	Sob a análise do contexto brasileiro, amplia-se a proposta de inclusão dos promotores tecnológicos, desenvolvida por Souza et al. (2025), para especificar a integração de tais projetos de aplicação tecnológica para jovens mulheres agricultoras e agroecologistas. Nesse sentido, conforme previsão no PLANAPO (Brasil, 2024b), deve ser priorizada a formação de jovens mulheres rurais, inseridas no contexto familiar ou de trabalho no manejo da terra, para atuarem como pontes tecnológicas de suas comunidades rurais.  
	A partir do exposto, conclui-se que a implementação e a condução da Política Pública denominada PRONAF Mulher deve ser conectada ao Plano Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica - PLANAPO 2024-2027, garantindo qualificação técnica, desburocratização do procedimento de acesso à Pronaf e a aplicação tecnológica voltada predominantemente para mulheres do campo. 
	Dessa forma é que a regularização documental,  que confere cidadania e direitos políticos, aliada ao fomento tecnológico e à garantia do território, trará novas perspectivas de alteração das estatísticas do próximo Censo Agropecuário. Assim, sob o alinhamento estratégico da política pública com a consecução da Política Agrícola, seus objetivos e o instrumento fundamental do PRONAF Mulher, o crédito rural, constroem-se caminhos para a reparação histórica de um processo de exclusão e dominação feminina no campo, ante a independência política e a autonomia das mulheres no que concerne à terra, à titulação e aos direitos fundamentais ao desenvolvimento econômico sustentável. 

